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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.182, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.23.130,00 (vinte e três
mil, cento e trinta reais), para fazer face às despesas com o
desenvolvimento do IGD-SUAS.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.183, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.112.200,00 (cento e
doze mil, e duzentos reais), para fazer face às despesas
com  o  desenvolvimento  do  programa  Proteção  Social

Básica - CRAS.
Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional

suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretaria de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 3.184, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.194.100,00 (cento e
noventa  e  quatro  mil  e  cem reais),  para  fazer  face  às
despesas com o desenvolvimento do programa Proteção
Social Especial - CREAS.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.185, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
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outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.60.000,00 (sessenta
mil reais); para fazer face às despesas com a aquisição de
equipamentos para atender o Programa Cozinhalimento do
Governo do Estado de São Paulo.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretaria de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 3.186, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
outras providências. ”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.100.000,00 (cem mil
reais);  para  fazer  face  às  despesas  com  aquisição  de
medicamentos  conforme  emenda  Estadual  nº
2022-14942780.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.187, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.280.000,00 (duzentos
e  oitenta  mil  reais);  para  fazer  face  às  despesas  com
aquisição de 01 veículo tipo ambulância, conforme emenda
Estadual nº 2022.12541971.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.188, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial e dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$ 147.654,00 (cento e
quarenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais);
para  fazer  face  às  despesas  com  aquis ição  de
medicamentos  conforme  emenda  Estadual  nº
2022-01939011.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.189, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais); para fazer face às despesas com aquisição de
medicamentos  conforme  emenda  Estadual  nº
2022.17638485.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.190, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil
reais);  para  fazer  face  às  despesas  com  aquisição  de
medicamentos  conforme  emenda  Estadual  nº
2021.12533542.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.191, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.100.000,00 (cem mil
reais); para fazer face às despesas com aquisição de EPI-
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Equipamentos  de  Proteção  Individual,  conforme emenda
Estadual nº2022.23438587.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.192, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.350.000,00 (trezentos
e cinquenta mil reais); para fazer face às despesas com
aquisição de equipamentos conforme emenda parlamentar
nº202112893-128000/1200-07.

Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei  nº  4.320/64,  através  de  recursos  repassados  pelo
governo Estadual.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.193, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
por  Decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da  Lei
Federal  4.320/64,  junto  ao  orçamento  de  2022,  crédito
adicional especial no valor de até R$.39.600,00 (trinta e
nove mil e seiscentos reais), para fazer face às despesas
com  o  desenvolvimento  do  programa  IGDM-AUXILIO
BRASIL.

Art.  2º  O  valor  do  presente  crédito  adicional
suplementar  será  coberto  nos  termos  do  art.  43,  §  1º,
incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 3.194, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  adicional  especial  e  dá
outras providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das  suas
atribuiçõeslegais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir,
por  decreto,  nos  termos  do  art.  40  e  seguintes  da
LeiFederal nº 4.320/64, no orçamento do exercício de 2022,
crédito adicional especial  no valor de até R$.279.200,00
(duzentos e setenta e nove mil e duzentos reais) para fazer
face às despesas com a aquisição de 01 ônibus modelo:
Rural  Escolar  ORE-2,  conforme  termo  de  compromisso
Nº202140469-4,  Processo  Nº23400.002386/2021-10,
sendo:

a) Recurso do FNDE, no valor de até R$.237.800,00
(duzentos e trinta e sete mil e duzentos reais);

b)  Recurso  próprio  do  Município,  no  valor  de  até
R$.41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais);
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Art. 2º O valor do presente crédito adicional especial
será coberto nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da
Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Fica também o Poder Executivo autorizado a
incluir o programa de trabalho observado nesta Lei no PPA
–  Plano  Plur ianual  e  na  LDO  –  Lei  de  Diretr izes
Orçamentárias do exercício 2022.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretaria de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 3.195, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Altera  as  disposições  da  Lei
Municipal  nº  3.084  de  17  de
janeiro  de  2022,  e  dá  outras
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Cast i lho ,  Estado  de  São  Pau lo ,  no  uso  das
suasatr ibuições  legais ,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam acrescentados os incisos V e VI ao artigo
1º da Lei Municipal nº 3.084, de 17 de janeiro de 2022, com
as seguintes redações:

V  –  filho  menor,  cônjuge,  ou  dependente  sob
guarda judicial ou curatela com síndrome de Down,
ou  do  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),  que
exija  acompanhamento  presencial  em  terapias  e
procedimentos, devidamente comprovado por laudo
médico atualizado.

VI  –  filho  menor,  cônjuge,  ou  dependente  sob
guarda judicial ou curatela que esteja em tratamento
de  neoplasia,  e  que  exija  acompanhamento
presencial  em  terapias  e  procedimentos,
devidamente  comprovado  por  laudo  médico
atualizado.

Art. 2º Fica também acrescentado o §3º ao artigo 4º
da Lei Municipal nº 3.084, de 17 de janeiro de 2022, com a
seguinte redação:

§ 3º Para as situações constantes dos incisos V e
VI do artigo 1º desta Lei, não se exigirá limite de
quantidade de atestados apresentados.

Art.  3º  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá
suplementar  as  dotações  de  auxilio  alimentação,  nos
termos do art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei nº 4.320/64,
para  fazer  face  às  adequações  necessárias  decorrentes
desta Lei.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o
programa de trabalho observado nesta Lei no PPA – Plano

Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Exercício 2022 e seguintes.

Art. 5º Os benefícios desta Lei  não se aplicam aos
agentes  políticos,  dentre  eles  Prefeito,  Vice-Prefeito  e
Secretários Municipais, pela sua característica jurídica.

Art.  6º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretaria de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.844, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

"Declara  ponto  facultativo  nas
repartições públicas municipais”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal de
Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º:  -  Fica  declarado  Ponto  Facultativo  nas

repartições públicas da Prefeitura Municipal de Castilho, no
2º período do dia 11 de agosto de 2022.

Art. 2º: - Excetuam-se do disposto no artigo anterior
as  repartições  em  que,  por  sua  natureza,  houver
necessidade de funcionamento ininterrupto,  a critério do
Secretário Municipal.

Art. 3º:- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Castilho/SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Divisão na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 509, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  LUDIMILA
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MARIANA DE  MAGALHÃES,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
226.942.048-99,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR  DE  CRECHE,  lotado  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 510, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  JULIANA
CONCEIÇÃO  DA  CUNHA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
226.880.548-48,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR  DE  CRECHE,  lotado  na  Secretaria  de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 511, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município

de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T. – Consolidação das Leis do Trabalho, DANIELA DE
OLIVEIRA  XAVIER ,  i nsc r i ta  no  CPF  sob  o  nº
366.831.698-88,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2022, para o emprego público efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I,  lotado  na
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 512, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“Dispõe  sobre  a  admissão  de
servidora aprovada em concurso
público e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T.  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  VIVIAN
CAROLINE DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº
369.109.258-66,  devidamente  habilitada  no  Concurso
Público nº 001/2019, para o emprego público efetivo de
MONITOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a nomeação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 513, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
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“Dispõe sobre nomeação dos
membros  da  Comissão  de
Organização  do  Desfile  Cívico
d o  6 9 º  A n i v e r s á r i o  d o
Município  de  Casti lho”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º  -  A comissão de Organização do Desfile Cívico

do  69º  Aniversário  do  Município  de  Castilho  que  será
composta pelos seguintes membros a saber:

I- Silvania Cintra, CPF 151.344.018-70
II- Valéria Cristina de Moraes, CPF 095.524.268-12
II I -  Emilene  Regina  Zaguetti  Monção  CPF

253.910.008-23
I V -  R a q u e l  J o r g e  d a  S i l v a  G r e g o l i m ,

CPF368.116.218-26
V- Flávia Soares de Souza, 311.050.238-00
VI- Eunice Pereira, CPF 114.382.478-42
VII- Daniele Patrícia Natal, CPF 973.966.561-68
VIII- José Carlos Justi, CPF 078.585.428-26
IX- Lígia Aparecida Rampazzo, CPF 282.752.568-28
X- Aparecida Benedita Adono, CPF 804.047.318-72
XI- Silvio Pereira de Souza, CPF 307.663.958-71
XII- Claudia Regina Flor, CPF 119.885.738-23
XIII- Iara Del Negro, CPF 119.907.458-65
XIV- Marcia Regina Zotelli , CPF 072.300.258-42
XV-  Aparecida  Anál ia  de  Carvalho,  CPF

100.524.148-17
XVI- Luís Aguiar Bertarello, CPF 080.673.388-84
Art. 2º - Fica Designada como presidente da Comissão

ora nomeada, a Senhora Silvania Cintra.
Art. 3º - Os serviços realizados por esta Comissão não

serão  remunerados,  sendo  considerados  de  relevante
interesse público.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 09 de agosto de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  neste  Departamento  de
Secretaria  Geral,  na  data  supra.

EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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